
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – CLDF 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
DIVISÃO DE CADASTRO E PAGAMENTO DE PESSOAL – DCPP 
SETOR DE LOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL – SLMP                    Atualização: 08/2022 

 

SISTEMA DE PESSOAL 
DCPP/SLMP 

 NADA CONSTA 
Cargos em Comissão 

 

Nome Matrícula 
 

Cargo Nível Data de Exoneração 

Telefone/celular para contato 
 

Endereço: 

Apenas para servidoras livre provimento 
Gestante: (     ) Sim      (       ) Não 

 
Em licença maternidade: (     ) Sim      (       ) Não 

 

1) Setor de Lotação e Movimentação de Pessoal (Andar: TI) 

Recebi:     Declaração de Bens 

Em ___/_____/_______                ____________________________  
Carimbo/Assinatura do Servidor 

 

 

2) Coordenadoria de Polícia - COPOL (Andar: 1º) 

Recebi:          Crachá           

Em ___/_____/_______                ____________________________  
Carimbo/Assinatura do Servidor 

 

3) Setor de Biblioteca (Andar: 3º) 

Obs: _________________________________ 

 

Em ___/_____/_______                ____________________________  
Carimbo/Assinatura do Servidor 

 

4) Unidade de Lotação: _____________________________________ 

Folha de Ponto atestada até: _______/_________/________ 

 O(a) servidor(a) não teve faltas na última folha de ponto 

 O(a) servidor(a) faltou _________ dias, conforme última folha de ponto 

 

Em ___/_____/_______                ____________________________  
Carimbo/Assinatura do Servidor 

 

................................................................................................................ corte aqui .................................................................................................... 

CLDF/ SETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL – SEPAG (Andar: 4º) 

 

Servidor(a): ______________________________________________   Matricula: ________________ 

Recibo de Nada Consta, em ____/_____/______ ____________________________ 
Carimbo/Assinatura do Servidor 

Observações:  
1. Caso o(a) servidor(a) tenha algum saldo a receber, tal valor somente será pago após entrega deste formulário ao 

SEPAG, conforme determinado pelo Ato do Primeiro Secretário n.º 01, publicado no DCL de 24/02/2007. 
 


